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1.:.RESDENTE 

Altera o horário das sessões ordinárias, previsto no artigo 104 
do Regimento Interno da  Camara.  

Artigo 1° - Fica alterado o "caput" do artigo 104, do Regimento Interno da  
Camara  Municipal de Bariri, como segue:  

"Art.  104 — As sessões ordinárias serão realizadas nas primeiras e 
terceiras segundas-feiras de cada mês, com inicio às vinte horas." 

Artigo 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA  

Objetiva o presente projeto ajustar o horário das 
sessões ordinárias, visando melhoria no planejamento e organização dos trabalhos das 
sessões, oportunizando um espaço de tempo maior para o inicio e para a população 
acompanhar as sessões da  Camara.  

Invocamos caráter de urgência para deliberação da 
matéria. 

Camara Municipal de Bariri, 23 de  janeiro  de 2025. 

A Mesa  da  Camara  
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